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ASPECTOS GERAIS

RITO ORDINÁRIO

OFERECIMENTO E RECEBIMENTO DA AÇÃO

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELO JUIZ

o acusado pode alegar tudo o que houver a seu favor•

PROCEDIMENTO 

CRIMINAL

PROCEDIMENTO ESPECIAL

PROCEDIMENTO COMUM

no CPP (ex.: Júri) ou em leis 
especiais (ex.: lei de drogas)

RITO ORDINÁRIO RITO SUMÁRIO RITO SUMARÍSSIMO

•

pena máxima ≥ 4 anos pena máxima < 4 anos• • • infrações de menor
potencial ofensivo

crimes c/ pena máxima ≤ 2 anos 

e contravenções penais

aplicável subsidiariamente
a todos os procedimentos 
especiais

subsidiário aos ritos 
sumário e sumaríssimo.
•

peça inicial acusatória 

(denúncia ou queixa-crime)

dá início ao processo
recebida

(tudo ok)

rejeitada
cabe recurso em 

sentido estrito

citação do acusado 

para responder

prazo para resposta = 

10 dias da data da citação

”no processo penal, a falta de defesa constitui nulidade

absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver

prova de prejuízo para o réu.”

SÚMULA 523 DO STF:

pode arguir preliminares, oferecer documentos e justificações, 
especificar provas pretendidas, arrolar testemunhas...

se for apresentada alguma exceção (suspeição,

incompetência...), ela será autuada em apartado.
•

se não for apresentada resposta e nem constituído
defensor, o juiz nomeará defensor e dará vista por 10
dias (indispensabilidade de defesa técnica)

•

)após o oferecimento 

da defesa pelo réu(
o juiz poderá:•
• absolver sumariamente o réu, se houver:

• reconhecer algum vício na ação
• dar sequência ao processo

)extinguindo 

o processo(
)designando data para audiência 

de instrução e julgamento(

• excludente de ilicitude

• excludente de culpabilidade (salvo inimputabilidade)
• fato atípico

• extinta a punibilidade

o juiz que presidiu a instrução, em regra, deve proferir a sentença

IMPORTANTE!
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RITO ORDINÁRIO

DA INSTRUÇÃO PROPRIAMENTE DITA

RITO SUMÁRIO

= tem estrutura semelhante ao rito ordinário, mas com
algumas diferenças:
• audiência deve ser feita em até 30 dias
• permite até 5 testemunhas (incluindo não

compromissadas e referidas)
• não há fase de requerimento de diligências
• não cabe apresentação de alegações finais por

escrito (apenas orais)

)no ordinário, é 

em até 60 dias(

o rito sumário será aplicável às infrações de menor
potencial ofensivo quando não puderem ser julgadas
pelos juizados.

•

em tese, deve terminar em até 90 dias•
processos de crimes hediondos têm prioridade de
tramitação em todas as instâncias.
•

tomada de 

declarações do 

ofendido

inquirição das 

testemunhas da 

acusação

inquirição das 

testemunhas da 

defesa

esclarecimentos 

dos peritos
acareações

reconhecimento

de pessoas e 

coisas

interrogatório

do acusado é sempre o último 

ato da instrução

se alguma testemunha tiver de 
ser ouvida mediante carta 
precatória ou rogatória, poderá 
ser feito após a audiência 
(mesmo se depois da defesa)

ordem na instrução e julgamento:•

as provas devem ser sempre produzidas em uma
mesma audiência
•

se as partes desejarem algum esclarecimento dos peritos, 
deverão requerê-los previamente.
após a produção das provas, o acusador, assistente de
acusação e o acusado podem requerer a realização de
diligências indispensáveis ao esclarecimento de algum
fato.

•

se não houver requerimento (ou, tendo havido, após a 
realização das diligências), entra-se nas alegações finais.

alegações finais à devem ser, em regra, orais e feitas
em até 20 minutos (acusação e defesa) prorrogáveis
por mais 10 minutos. (em seguida, o juiz proferirá a sentença)

•

se dois ou mais acusados à o prazo será individual.
se houver assistente de acusação à ele terá 10 min. após o MP

)serão acrescidos 10 min 

ao tempo da defesa(


